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    A Estrutura do Tribunal de Contas do Município




    O Tribunal de Contas foi criado no Brasil no dia 7 de novembro de 1890, por iniciativa do então Ministro da Fazenda, Rui Barbosa, o Decreto n.º 966-A criou o Tribunal de Contas da União, regido pelos princípios da autonomia, fiscalização, julgamento, vigilância e energia. Na Constituição da República de 1891 foi expressamente indicado, seguindo a estrutura apresentada por Rui Barbosa com inspiração nas Cortes Italiana e Belga.




    Após isso, todas as Constituições Republicanas brasileiras reiteraram a necessidade de manutenção das Cortes de Contas. Ademais, a Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão estabeleceu como direito fundamental a existência desse tipo de controle sobre os gastos públicos.




    As competências do Tribunal de Contas são exercidas por meio do processo administrativo de fiscalização, que constitui o instrumento pelo qual se estruturam e disciplinam os procedimentos para o exercício de suas atribuições.




    No Município de São Paulo, o controle externo é exercido pelo Tribunal de Contas do Município, órgão de auxílio à Câmara Municipal no desempenho dessa função.4




    O Tribunal de Contas do Município de São Paulo foi criado pela Lei Municipal n.º 7.213, de 20 de novembro de 1.968, sendo inaugurado no dia 16 de janeiro de 1969.




    Compete ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP) exercer a fiscalização da administração pública municipal, assegurando o controle da legalidade nas contratações públicas, verificando se os recursos provenientes dos tributos pagos pelos cidadãos estão sendo aplicados de forma adequada pelos gestores públicos e analisando a qualidade dos bens e serviços disponibilizados pelo poder público5.




    A importância do TCMSP pode ser traduzida em números. O Município de São Paulo possui um orçamento anual de aproximadamente 119 bilhões de reais6. No período entre 2010 e 2017 foram analisados 460 editais de licitação estimados em R$ 127 bilhões, o que causou uma economia de R$ 1,2 bilhão e evitou o desembolso desnecessário de R$ 5,9 bilhões.7 No segundo trimestre de 2024, ao implementar a metodologia do MQB, a Secretaria de Controle Externo da Corte de Contas identificou benefícios estimados em R$ 8,4 bilhões. Desse total, R$ 214 milhões correspondem a benefícios efetivamente confirmados durante as ações de controle realizadas pelas equipes de auditoria. Já os R$ 3,3 bilhões restantes representam benefícios potenciais, os quais dependem da apreciação do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP) e da adoção de medidas pela administração pública para serem concretizados8.




    A escolha dos Conselheiros é disciplinada pela Lei Orgânica do Município (artigos 49 e 50), sendo que a indicação de 3 (três) conselheiros cabe à Câmara Municipal, enquanto 2 (duas) cadeiras são de indicação do Prefeito.




    Como requisitos pessoais a indicação ao cargo de Conselheiro, dispõe o artigo 49 da LOM a necessidade de: I) mais de 35 (trinta e cinco) e menos de 65 (sessenta e cinco) anos de idade; II) idoneidade moral e reputação ilibada; III) notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de administração pública.
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    Importante. Caberá ao Plenário da Câmara Municipal, mediante a maioria absoluta de seus membros, aprovar a indicação dos Conselheiros do Tribunal de Contas (art. 103, “t”, do Regimento Interno da Câmara Municipal). A Câmara Municipal de São Paulo é composta por 55 vereadores. Para se obter a maioria absoluta, é necessário o voto de mais da metade dos membros, ou seja, pelo menos 28 vereadores.




    Quanto à estrutura interna, o TCM apresenta o seguinte organograma resumido.9
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    São órgãos do Tribunal de Contas: I – Tribunal Pleno; II – Primeira e Segunda Câmaras; e, III – Juiz Singular.




    Os serviços técnicos e administrativo de apoio ao Tribunal serão desenvolvidos pela Secretaria Geral, compreendendo a Subsecretaria Administrativa e a Secretaria de Controle Externo. Junto ao TCMSP funcionará a Procuradoria da Fazenda Municipal, na forma estabelecida em lei, conforme trataremos em momento oportuno.




    1.1. Das Prerrogativas, Impedimentos e Incompatibilidades dos Conselheiros




    Os Conselheiros do TCMSP terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo quando tiverem exercido, efetivamente, por mais de cinco anos.




    Os casos de impedimento ou suspeição serão aqueles previstos nos artigos 144 e 145 do Código de Processo Civil, aplicáveis conforme o caso.




    No processo civil, o impedimento e a suspeição são instrumentos essenciais para assegurar a imparcialidade dos juízes, prevenindo conflitos de interesse que possam comprometer o processo e, consequentemente, a realização da justiça.




    O impedimento ocorre quando há uma situação objetiva que compromete a imparcialidade do julgador, tornando-o incapaz de decidir o caso. Por sua vez, a suspeição refere-se a circunstâncias de natureza subjetiva, que podem gerar dúvida razoável quanto à imparcialidade do magistrado. Por ser menos objetiva do que o impedimento, a suspeição exige uma análise mais aprofundada no caso concreto.




    Enquanto o impedimento acarreta a nulidade do processo e independe de provocação das partes, pois é uma questão de ordem pública que deve ser declarada de ofício pelo magistrado, a suspeição pode demandar uma análise mais criteriosa para sua configuração.




    Por sua vez, a suspeição deve ser alegada pela parte interessada por meio do incidente processual correspondente, que, no âmbito do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP), pode ser apresentado por simples petição nos autos. Essa alegação deve ser realizada dentro do prazo legal, o que, no processo administrativo de contas, corresponde à primeira oportunidade em que a parte se manifestar nos autos, conforme o artigo 10, §2º, do Regimento Interno, sob pena de preclusão. Caso a suspeição seja reconhecida, os atos praticados pelo julgador suspeito podem ser anulados.




    O pedido de impedimento ou de suspeição observará, segundo regramento do regimento interno (art. 10, §2º) o seguinte:




    I - a arguição de suspeição, se inobservado o prazo estabelecido neste dispositivo, será indeferida liminarmente;




    II - a arguição de impedimento será conhecida em qualquer fase do feito, ainda que formulada fora do prazo.




    Recebida a arguição, o Presidente suspenderá os demais atos do processo, até que seja definitivamente julgada, e mandará ouvir o arguido no prazo de cinco dias, facultando a produção de prova necessária.




    Se o arguido for o Presidente, a arguição será dirigida ao Vice-Presidente do Tribunal, observando o mesmo procedimento.




    Somente o Tribunal Pleno poderá julgar a arguição referida neste dispositivo, considerando-se impedido o arguido para participar da decisão.




    O artigo 144 do Código de Processo Civil apresenta um rol taxativo quanto aos impedimentos dos juízes e, naquilo que for compatível, aplica-se aos Conselheiros do TCMSP, vejamos:




    I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como membro do Ministério Público ou prestou depoimento como testemunha;




    II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo proferido decisão;




    III - quando nele estiver postulando, como defensor público, advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;




    IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;




    V - quando for sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa jurídica parte no processo;




    VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de qualquer das partes;




    VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de prestação de serviços;




    VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório; (Vide ADI 5953)




    IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.




    § 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica quando o defensor público, o advogado ou o membro do Ministério Público já integrava o processo antes do início da atividade judicante do juiz.




    § 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracterizar impedimento do juiz.




    § 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica no caso de mandato conferido a membro de escritório de advocacia que tenha em seus quadros advogado que individualmente ostente a condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente no processo.




    O artigo 145 prescreve os casos de suspeição do julgador, sendo:




    I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados;




    II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar meios para atender às despesas do litígio;




    III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;




    IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes.




    § 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.




    § 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:




    I – houver sido provocada por quem a alega;




    II – a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do arguido.




    Acolhido o pedido de impedimento ou suspeição, o Conselheiro ficará impedido de atuar no processo, que será remetido ao seu substituto legal, e não participará do julgamento correspondente.




    A Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, Lei Municipal n.º 9.167, de 03 de Dezembro de 1980, destaca ainda os casos de impedimento indicados nos artigos 7º e 8º, vejamos:




    Art. 7º - Não poderão ser, contemporaneamente, Conselheiros, parentes consanguíneos, na linha ascendente ou descendente, na linha colateral até o segundo grau, ou ligados pela afinidade.




    Art. 8º - Desde a posse, é vedado, aos Conselheiros, sob pena de perda do cargo, mediante sentença judicial transitada em julgado:




    I - Exercer:




    a) ainda que em disponibilidade, qualquer outro cargo ou função no serviço público, nas entidades da Administração Indireta, exceto um cargo de magistério público ou particular, de nível universitário, observada a correlação de matérias, compatibilidade de horários e vedado, em qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administrativa ou técnica de estabelecimento de ensino;




    b) profissão liberal, qualquer atividade profissional remunerada ou emprego em empresa privada;




    c) comércio, bem como gerência ou cargo diretivo de sociedade comercial.




    II - Celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público interno, com entidade da Administração Indireta ou empresa concessionária de serviço público ou contratada pela União, Estado ou Município, para execução de obras, fornecimento ou execução de serviços, exceto quando o contrato obedecer às normas uniformes.




    III - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagens pecuniárias ou de qualquer outra natureza, em razão de processos submetidos a seu exame e decisão, ou que devam ser apreciados pelo Tribunal.




    IV - Exercer atividade político-partidária.




    V - Exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe e sem remuneração.




    As garantias e prerrogativas dos Conselheiros são equiparadas às da Magistratura. Destacam-se, nesse contexto, as previstas no artigo 95 da Constituição Federal, tais como:




    I – Vitaliciedade, que assegura a perda do cargo apenas por sentença judicial transitada em julgado;




    II – Inamovibilidade, que impede a transferência do cargo sem consentimento, embora, no caso do TCMSP, essa prerrogativa não tenha relevância prática por se tratar de uma circunscrição única;




    III – Irredutibilidade de subsídios, que veda a diminuição dos vencimentos.




    As prerrogativas estão destinadas a assegurar a independência, a imparcialidade e a dignidade do exercício da função, podendo ser destacadas as seguintes:




    a) Prerrogativa de função: em determinadas situações, como nos crimes comuns e de responsabilidade, os magistrados (e por consequência dos Conselheiros) têm direito a foro especial, sendo processados e julgados por tribunais superiores.




    b) Autonomia: têm autonomia para decidir sobre os processos de sua relatoria, sem interferências externas, garantindo a imparcialidade e a independência do julgamento. Neste ponto importante destacar que o Conselheiro não estão vinculados aos pareceres dos órgãos de apoio do TCMSP, podendo discordar de todos e apresentar uma fundamentação autônoma.




    c) Proteção contra a imunidade relativa: os julgadores (Magistrados e Conselheiros) possuem imunidade relativa a atos praticados no exercício de suas funções. Isso significa que não podem ser processados civil ou criminalmente por opiniões, palavras ou votos proferidos no exercício da função, exceto nos casos de dolo ou fraude.




    d) Privilégios processuais: em processos em que figuram como parte, os magistrados (estende-se aos Conselheiros) têm alguns privilégios processuais, como a dispensa de custas judiciais e a prioridade na tramitação de processos que envolvam sua pessoa.




    e) Remuneração adequada: A Constituição garante a irredutibilidade dos subsídios dos magistrados, visando garantir que a remuneração seja compatível com a responsabilidade e a dignidade do cargo, assegurando estabilidade financeira.




    f) Segurança institucional: os magistrados e Conselheiros têm direito à segurança institucional, que pode incluir medidas de proteção individual ou de familiares quando necessário, especialmente quando envolvem riscos provenientes dos casos que tem sob sua condução e julgamento.




    g) Férias e licenças: têm direito a férias anuais de 60 dias, sem prejuízo da remuneração, além de licenças para tratamento de saúde, estudo ou interesse particular, conforme regulamentado.




    h) Assento e voz: Os magistrados (e Conselheiros) têm o direito de assento e voz em eventos oficiais e em locais onde exerçam sua função, além de tratamento protocolar compatível com a dignidade do cargo.




    A ideia dessas prerrogativas é para garantir que os Conselheiros possam exercer suas funções de maneira justa e sem pressões externas, preservando a integridade do Tribunal de Contas do Município e a confiança da sociedade nesta instituição.




    O processo de impeachment dos conselheiros dos tribunais de contas encontra fundamento na Constituição Federal, que assegura a esses agentes as mesmas prerrogativas e garantias dos magistrados, conforme o artigo 73, combinado com o artigo 75. Embora a Constituição não trate expressamente do impeachment para conselheiros, a interpretação sistemática do ordenamento jurídico brasileiro permite sua aplicação, considerando o caráter político-jurídico do instituto e a relevância das funções desempenhadas por esses agentes. Regulamentado pela Lei nº 1.079/1950, que disciplina os crimes de responsabilidade, o impeachment é cabível quando os conselheiros praticam atos que atentem contra a probidade administrativa, o funcionamento regular das instituições públicas ou outros valores protegidos pela norma. O julgamento, nos casos estaduais, geralmente cabe às Assembleias Legislativas, em observância à autonomia dos entes federativos. Tal medida, de natureza excepcional, busca garantir a integridade das instituições e resguardar o interesse público frente a condutas que comprometam a legitimidade e a moralidade do exercício do cargo.




    As prerrogativas dos conselheiros dos tribunais de contas, embora relevantes para garantir a independência e a autonomia funcional desses agentes, não impedem o processo de impeachment. Essas prerrogativas, como a vitaliciedade, a inamovibilidade e a irredutibilidade de subsídios, são instrumentos que visam assegurar a imparcialidade e a proteção contra interferências indevidas no exercício de suas atribuições. No entanto, elas não conferem imunidade irrestrita a atos que configurem crimes de responsabilidade ou violações graves às normas constitucionais e legais.




    O impeachment, regulamentado pela Lei nº 1.079/1950, é um mecanismo excepcional de responsabilização política e jurídica para proteger o interesse público e a legitimidade das instituições. A vitaliciedade, por exemplo, impede que o conselheiro perca o cargo por decisão administrativa, mas não o resguarda de ser destituído em virtude de condenação por crime de responsabilidade no devido processo de impeachment. Assim, as prerrogativas funcionam como garantias do devido processo legal e da ampla defesa, mas não excluem a possibilidade de responsabilização em casos que justifiquem a aplicação dessa medida excepcional.




    1.2. Das Substituições da Interinidade




    Nas férias, licenças e afastamentos legais, bem como em casos de faltas e impedimentos, o Presidente será substituído pelo Vice-Presidente e, na ausência ou impedimento deste, pelo Conselheiro mais antigo, conforme o artigo 14 do Regimento Interno. O Presidente de qualquer das Câmaras será automaticamente substituído, em casos de férias, licenças e afastamentos legais, pelo Presidente da outra Câmara.




    No Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP), os Conselheiros Substitutos são escolhidos de maneira distinta em relação a outros Tribunais de Contas, onde essa função é geralmente exercida por servidores de carreira ou profissionais com atribuições específicas instituídas por lei. No TCMSP, o Conselheiro Titular indica dois nomes para compor uma lista de dez candidatos, a ser elaborada anualmente e enviada ao Prefeito até o dia 1º de março. Os integrantes dessa lista devem atender aos requisitos do artigo 10 da Lei Orgânica do Tribunal, que exige, entre outros critérios, a titularidade de cargo na Administração Municipal por mais de cinco anos.




    De acordo com o artigo 10, enquanto durar a substituição no cargo de Conselheiro, o substituto não poderá ser afastado, exceto em situações provisórias, como férias, licenças, luto, casamento ou para o cumprimento de obrigações legais. Os Conselheiros Substitutos ou Interinos assumem as funções em casos de afastamento temporário do titular, seja por motivo de saúde, licença, afastamento para ocupar outro cargo ou outras razões. Em casos de vacância do cargo titular, um Conselheiro Substituto pode ser designado para exercer as funções até que um novo titular seja nomeado, garantindo o funcionamento contínuo do Tribunal.




    Os Conselheiros Substitutos, enquanto em exercício, possuem todas as atribuições e prerrogativas dos titulares, incluindo a participação em julgamentos, a relatoria de processos, o direito a voto em decisões e o desempenho de atividades administrativas. No entanto, o Regimento Interno estabelece limitações: os substitutos não podem participar da elaboração da lista de indicação de Conselheiros Substitutos prevista no artigo 16, nem deliberar sobre matérias administrativas internas de competência exclusiva dos titulares. Essas restrições visam preservar a estrutura organizacional e a autonomia do Tribunal em sua gestão interna.




    1.3. Das Atribuições dos Conselheiros




    O artigo 24 do Regimento Interno apresenta um rol de obrigações a serem seguidas por todos os Conselheiros, sendo elas:




    I. comparecer às sessões ordinárias, extraordinárias e especiais do Tribunal;




    II. exercer a direção de processo ou expediente que lhe tenha sido distribuído, como Relator ou Juiz Singular, determinando, inclusive, o seu andamento urgente e presidindo a produção de provas;




    III. apresentar, relatar e votar as matérias constantes dos processos que lhe sejam distribuídos;




    IV. submeter ao pronunciamento do Tribunal assunto de interesse público, relacionado com as suas funções;




    V. tomar a iniciativa de propor a revisão do julgado, nos casos estabelecidos na Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Município de São Paulo;




    VI. exercer, por delegação do Presidente, as atividades e ações relativas aos projetos de qualidade total implantados ou desenvolvidos no Tribunal;




    VII. expedir ofícios a autoridades municipais, titulares de Secretarias e dirigentes de entidades, nos processos sob sua direção.




    O Conselheiro Relator ou Juiz Singular poderá delegar ao Secretário Geral a tomada de depoimentos necessários à instrução do feito e ao Secretário de Controle Externo a requisição, por escrito, em atendimento à prévia deliberação, das informações e documentos necessários à instrução dos acompanhamentos, inspeções, auditorias e análises.




    1.4. Eleição do Presidente e do Vice-Presidente




    O processo de escolha do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP) reflete a busca por equilíbrio entre representatividade, governança e eficiência administrativa no âmbito de uma instituição essencial para o controle externo da Administração Pública. Regulamentado por resoluções internas ao longo dos anos, o procedimento eleitoral possui características específicas que buscam garantir tanto a legitimidade democrática quanto a estabilidade institucional.




    A eleição dos cargos de direção do TCMSP encontra-se disciplinada no Regimento Interno, cujo artigo específico foi alterado por diversas resoluções, como as de nº 02/2004, 08/2004, 16/2016, 10/2017 e 24/2018. Essas alterações indicam a constante preocupação da Corte em aprimorar os mecanismos de governança interna, ajustando as normas à dinâmica institucional. O mandato para os cargos de Presidente e Vice-Presidente é de um ano, com a possibilidade de reeleição para mais um período. Tal limitação temporal visa impedir a perpetuação de lideranças, promovendo a alternância no exercício do poder, princípio fundamental em instituições democráticas.




    A eleição, restrita aos Conselheiros titulares, ocorre por escrutínio secreto, garantindo a confidencialidade das escolhas e, consequentemente, a autonomia dos eleitores. A convocação dos Conselheiros titulares não em exercício assegura que o processo represente a totalidade do colegiado, fortalecendo a legitimidade das escolhas. A eleição é realizada na segunda quinzena de dezembro, alinhando-se ao encerramento do ciclo anual administrativo, ou, em casos de vacância, até cinco dias após sua ocorrência. Esse prazo reduzido demonstra a preocupação com a continuidade administrativa da Corte.




    O critério para eleição exige, inicialmente, o mínimo de três votos. Em caso de ausência desse “quorum” mínimo, o Regimento prevê a realização de escrutínios sucessivos até que um candidato alcance a maioria relativa. No caso de empate, o desempate considera a antiguidade no cargo, demonstrando respeito à experiência e trajetória dos Conselheiros, conforme previsto no artigo 9º do Regimento Interno. O processo de eleição obedece à seguinte ordem: Presidente, Vice-Presidente e Corregedor. Essa sequência organiza a estrutura de poder, garantindo que o comando estratégico da instituição seja definido antes das posições de apoio. Em situações de vacância, a normatização estabelece a assunção do Vice-Presidente ao cargo de Presidente, completando o mandato. Essa regra confere previsibilidade e estabilidade à linha sucessória.




    O modelo adotado pelo TCMSP equilibra a necessidade de flexibilidade institucional com a estabilidade administrativa. A utilização do voto secreto protege a imparcialidade do processo, enquanto o critério de desempate baseado na antiguidade reflete o respeito à experiência e à meritocracia. Contudo, a limitação temporal de um ano, embora adequada para a alternância de poder, pode restringir a implementação de projetos de longo prazo, exigindo uma atuação ágil e estratégica por parte da direção. Além disso, o foco na antiguidade como critério de desempate pode, em algumas situações, desconsiderar habilidades específicas de liderança necessárias para a condução institucional.




    O processo eleitoral para a Presidência e Vice-Presidência do TCMSP demonstra uma evolução normativa contínua, em busca de um modelo que garanta governança eficiente, estabilidade e legitimidade. A combinação de normas claras, mecanismos de resolução de impasses e previsibilidade sucessória reforça o compromisso da instituição com a boa gestão pública e a observância dos princípios democráticos. Esse panorama reflete não apenas as especificidades da organização interna do TCMSP, mas também a importância de um regime normativo sólido como instrumento de fortalecimento das instituições públicas. A análise crítica e o aperfeiçoamento contínuo das normas que regem esses processos são essenciais para manter a eficiência e a legitimidade do Tribunal frente aos desafios contemporâneos.




    1.5. Das atribuições do Presidente do TCM/SP.




    O Presidente do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP) desempenha um papel fundamental na direção e coordenação das atividades institucionais, com um amplo conjunto de competências definidas pelo Regimento Interno. Cabe-lhe a responsabilidade de exercer a direção geral do Tribunal, tanto no âmbito administrativo quanto no jurisdicional, representando-o em suas relações externas. Entre suas atribuições, destaca-se o poder de dar posse aos Conselheiros, Conselheiros interinos, substitutos e servidores, além de decidir sobre exonerações, demissões, aposentadorias e outros aspectos funcionais dos servidores, conforme previsto na legislação aplicável.




    O Presidente é responsável pela gestão orçamentária, autorizando despesas e pagamentos dentro dos limites estabelecidos, bem como pela condução dos processos licitatórios, desde a abertura até a homologação ou eventual revogação. No plano administrativo, ele convoca e preside as sessões plenárias, orienta os debates e proclama os resultados das deliberações, podendo votar em situações específicas, como em caso de empate ou quando necessário para compor o quórum mínimo.




    Além disso, compete ao Presidente expedir os atos executórios das decisões do Tribunal, dar ciência ao Plenário de expedientes de interesse geral e designar membros de comissões internas. Ele também presta informações formais solicitadas pela Prefeitura ou Câmara Municipal, dentro dos limites da Lei Orgânica do Município, e designa Relatores para exames gerais ou parciais, bem como servidores para a realização de estudos de interesse do Tribunal. Outras funções incluem requisitar transportes para representações externas, organizar reuniões periódicas de servidores e conduzir inquéritos administrativos e sindicâncias, aplicando sanções disciplinares quando necessário.




    No âmbito financeiro, o Presidente movimenta contas bancárias do Tribunal, com assinaturas conjuntas, e apresenta ao Plenário o relatório anual de atividades. Ele tem autoridade para determinar a suspensão de expediente, declarar ponto facultativo e coordenar a implantação de projetos de qualidade total na instituição. Ainda, resolve dúvidas sobre a aplicação do Regimento Interno e preside a Primeira Câmara do Tribunal.




    Em situações excepcionais, o Presidente pode avocar a direção de processos em casos de urgência, especialmente durante o recesso, quando exerce a direção do plantão e delibera sobre questões urgentes. Suas competências também incluem o credenciamento de servidores para auditorias e análises de processos, a restauração de autos extraviados e a autorização de férias e designação de substitutos para cargos que comportam essa substituição. Em caso de conflitos de competência entre Conselheiros ou Câmaras, cabe ao Presidente dirimir essas questões.




    O Regimento Interno também prevê a possibilidade de delegação de competências do Presidente ao Vice-Presidente, ao Corregedor, a Conselheiros, ao Secretário Geral e a outros membros da administração do Tribunal, de acordo com as necessidades institucionais. Essa delegação pode abranger a representação externa, assinatura de ofícios, gestão de questões administrativas, credenciamento de servidores e autorização de despesas, entre outras atribuições específicas.




    O conjunto dessas competências demonstra a centralidade do Presidente na estrutura organizacional do TCMSP, evidenciando seu papel estratégico na garantia da eficiência administrativa, na observância das normas e na promoção da transparência e accountability no exercício do controle externo da Administração Pública.




    1.6. Da vice-Presidência, da presidência das câmaras e da corregedoria




    O Vice-Presidente do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP) desempenha um papel estratégico na estrutura administrativa e jurisdicional da instituição, com atribuições que complementam as funções do Presidente e garantem a continuidade das atividades do Tribunal em casos de ausência ou vacância. Sua principal responsabilidade é substituir o Presidente em situações de impedimentos temporários, como férias, licenças ou afastamentos legais, assumindo também a presidência em caráter definitivo no caso de vacância do cargo. Essa previsão normativa assegura a estabilidade e o funcionamento ininterrupto da instituição.




    Além dessa função substitutiva, o Vice-Presidente colabora diretamente com o Presidente, auxiliando na execução de suas funções administrativas e jurisdicionais, sempre que solicitado. Essa colaboração destaca o caráter complementar do cargo, promovendo a harmonia na direção do Tribunal. O Vice-Presidente também exerce a presidência da Segunda Câmara do TCMSP, o que lhe confere um papel ativo no julgamento de processos administrativos e financeiros, reafirmando sua relevância no desempenho das funções de controle externo.




    Outro aspecto importante de suas competências é a presidência das comissões de concurso para admissão de servidores no Tribunal. Essa atribuição reforça a sua atuação na gestão administrativa, garantindo que os processos seletivos para ingresso de novos servidores sejam conduzidos de forma transparente, equitativa e eficiente, de acordo com os princípios que regem a Administração Pública. Ainda, cabe ao Vice-Presidente conhecer e processar arguições de suspeição e impedimento do Presidente, assegurando a imparcialidade nas deliberações do Tribunal.




    Por sua vez, o Corregedor do TCMSP possui um conjunto de competências voltadas à fiscalização e supervisão das atividades administrativas e funcionais do Tribunal, com o objetivo de promover eficiência, transparência e observância às normas legais e regimentais. Ele realiza inspeções e correições nas unidades da Secretaria Geral, assegurando a adequada distribuição de processos e o cumprimento de prazos. Em caso de irregularidades, o Corregedor pode determinar o saneamento das falhas e representar ao Presidente, caso as medidas não sejam atendidas.




    Além disso, o Corregedor é responsável por receber e processar reclamações e representações contra Conselheiros e servidores, garantindo que essas demandas sejam devidamente apuradas. Por delegação do Presidente, ele decide sobre a instauração de procedimentos disciplinares, como inquéritos administrativos e sindicâncias, indicando os membros da comissão processante. Ele também propõe ao Presidente medidas de racionalização administrativa para aumentar a produtividade e melhorar a qualidade dos serviços prestados pelo Tribunal, desempenhando um papel crucial no aprimoramento institucional.




    Os Presidentes das Câmaras, por sua vez, exercem funções específicas que garantem a organização e a eficiência no julgamento de matérias de competência das respectivas Câmaras. Eles convocam e presidem as sessões, orientam a ordem dos trabalhos, colhem os votos e proclamam os resultados. Possuem ainda a prerrogativa de proferir voto de desempate e resolver questões de ordem que surjam durante os debates. Em matérias que não sejam de competência da Câmara, cabe aos Presidentes encaminhá-las ao Presidente do Tribunal para a devida destinação.




    Essas atribuições, distribuídas entre o Vice-Presidente, o Corregedor e os Presidentes das Câmaras, refletem a complexa estrutura organizacional do TCMSP, na qual cada cargo tem um papel bem definido para garantir a eficiência, a transparência e a imparcialidade no exercício do controle externo da Administração Pública. Essa divisão de competências permite uma atuação integrada e coordenada, essencial para o cumprimento da missão institucional do Tribunal.




    1.7. Órgãos de Auxílio do TCM/SP




    1.7.1. Secretaria Geral




    A Secretaria Geral desempenha um papel fundamental na estrutura do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP), sendo responsável pela supervisão e coordenação de atividades administrativas e de controle relacionadas à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Além disso, atua na administração interna do Tribunal, garantindo a organização e a eficiência no desempenho de suas funções.




    De acordo com o artigo 34 da normatização vigente, a Secretaria Geral divide suas atribuições entre a Subsecretaria Administrativa e a Subsecretaria de Fiscalização e Controle. Essa divisão permite uma gestão mais eficiente e especializada das atividades do Tribunal, reforçando o compromisso com a transparência e o controle adequado dos recursos públicos.




    O Secretário Geral possui um conjunto de competências relevantes, conforme definido no artigo 35. Dentre elas, destacam-se a responsabilidade por secretariar as sessões do Tribunal Pleno, manifestar-se nos processos administrativos em casos de irregularidades substanciais, expedir regulamentos internos para disciplinar as atividades das unidades subordinadas, providenciar a tramitação e registro de processos administrativos, além de publicar pautas e registrar atas das sessões. Essas funções são essenciais para assegurar a formalidade e a legitimidade das decisões tomadas no âmbito do TCMSP.




    Há ainda a possibilidade de delegação de determinadas competências ao Subsecretário da Secretaria Geral, como a tramitação de processos e a gestão operacional de atividades, o que otimiza o funcionamento interno do órgão. Já o artigo 36 define que o Subsecretário deve prestar apoio à estrutura administrativa e consultiva da Secretaria Geral, além de secretariar as sessões das Câmaras, reforçando o caráter colaborativo entre as diferentes instâncias do Tribunal.




    A atuação da Secretaria Geral no TCMSP é crucial para garantir a eficiência e a eficácia dos processos administrativos e de fiscalização, sendo a principal responsável por integrar as atividades de controle e supervisão. Contudo, o modelo centralizado de manifestação obrigatória do Secretário Geral em processos substanciais pode apresentar desafios em contextos de alta demanda processual, o que reforça a necessidade de revisão periódica das práticas administrativas e da ampliação da autonomia de outras unidades, como a Secretaria de Controle Externo.




    Quando a manifestação da Secretaria de Controle Externo, da Assessoria Jurídica e da Procuradoria da Fazenda forem por irregularidades meramente formais ou pela regularidade, o processo não precisa colher o parecer da Secretaria Geral.




    1.7.2. A Secretaria de Controle Externo




    A Secretaria de Controle Externo (SCE) do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP) desempenha um papel central na fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional das entidades da Administração Direta e Indireta do Município. Como área técnica responsável por esta atividade, a SCE estrutura suas ações com base em diretrizes normativas como o Manual de Fiscalização, resoluções e ordens internas do TCMSP, garantindo a uniformidade e a qualidade dos procedimentos. Essas diretrizes norteiam os trabalhos dos servidores de fiscalização e administrativos, resultando na elaboração de relatórios informativos que subsidiam os julgamentos do Tribunal.




    A principal finalidade da SCE é garantir a confiabilidade dos resultados das fiscalizações, ampliando sua abrangência e aprimorando a qualidade dos exames realizados. Dessa forma, busca-se fornecer elementos técnicos robustos para a apreciação e julgamento da gestão dos recursos públicos. A atuação da Secretaria abrange diversas funções, cada uma voltada para aspectos específicos da fiscalização e do controle administrativo.




    O planejamento constitui o pilar inicial das atividades da SCE, contemplando níveis estratégico, tático e operacional. No nível estratégico, são definidas diretrizes gerais e objetivos de longo prazo. No nível tático, elabora-se o Plano Anual de Fiscalização, que detalha as atividades a serem realizadas, seus objetivos e os recursos necessários. Finalmente, no nível operacional, são desenvolvidos os planos específicos que organizam a execução das fiscalizações.




    A função de seleção, por sua vez, estabelece critérios que determinam as áreas prioritárias de atuação da fiscalização, baseando-se na relevância financeira, no impacto social e nos riscos associados aos atos e projetos analisados. A auditoria, como etapa de execução, envolve a coleta e avaliação de informações técnicas em diversas dimensões, como legalidade, eficiência e segurança dos controles internos, sendo uma das atividades mais abrangentes da SCE.




    O acompanhamento destaca-se por sua natureza concomitante, permitindo a fiscalização em tempo real de processos como licitações, contratos e convênios. Já a inspeção é utilizada para suprir lacunas informacionais e apurar denúncias ou irregularidades detectadas previamente. Em complemento, a análise documental é realizada retrospectivamente, examinando atos administrativos e verificando sua regularidade sob aspectos legais, formais e de mérito.




    Os relatórios de fiscalização representam o produto final dessas atividades, consolidando informações e análises que fundamentam os pareceres e julgamentos do TCMSP. Esses relatórios abrangem tanto as contas do Executivo e da Câmara quanto as de outros órgãos e entidades da Administração Indireta, sendo indispensáveis para a avaliação da conformidade e eficácia da gestão pública.




    Além das atividades de fiscalização, a SCE também desempenha funções de apoio técnico e administrativo. O apoio técnico é oferecido por meio de pareceres especializados, propostas de normativos e melhorias nos processos de fiscalização, enquanto o apoio administrativo assegura a organização interna necessária para a continuidade eficiente dos trabalhos.




    Portanto, a SCE se estabelece como um componente indispensável na estrutura do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, garantindo a observância dos princípios constitucionais da administração pública, como legalidade, eficiência e transparência. Sua atuação técnica e multifacetada contribui significativamente para o aprimoramento da governança municipal e para a proteção dos recursos públicos.




    1.7.3. A Secretaria da Administração




    A Secretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (TCMSP) desempenha papel central no gerenciamento das atividades e recursos administrativos que garantem o pleno funcionamento do Tribunal. Sob a responsabilidade da Subsecretaria Administrativa, sua atuação abrange tanto a gestão operacional dos recursos materiais e humanos quanto o processamento de matérias administrativas internas, configurando-se como um elemento essencial à eficiência e à organização institucional.




    De acordo com a Resolução nº 02, de 1º de setembro de 2004, a Subsecretaria Administrativa é incumbida de supervisionar os serviços internos, com atribuições que incluem a instrução processual de matérias administrativas de cunho interno, a assinatura de carteiras de identificação funcional e a autorização de notas de empenho, seus cancelamentos e pagamentos, desde que previamente aprovados pelo Presidente ou pelo próprio Secretário por delegação. A supervisão da aquisição, manutenção e destinação de materiais, móveis e equipamentos também figura entre suas responsabilidades, assegurando a gestão eficiente dos recursos físicos do Tribunal.




    Além disso, a Subsecretaria é responsável por determinar a autuação e o arquivamento de processos administrativos encerrados, bem como supervisionar as atividades das Comissões de Licitações e Orçamento, garantindo a regularidade dos processos relacionados à contratação de bens e serviços. A organização funcional e normativa da Secretaria Administrativa também é fortalecida pela competência de expedir regulamentos internos que disciplinem as atividades das unidades subordinadas.




    O Subsecretário Administrativo, enquanto gestor da Subsecretaria, detém autonomia para delegar determinadas funções, conforme previsto na regulamentação. As atribuições de assinatura de carteiras de identificação funcional e alteração de prontuários dos servidores podem ser delegadas ao Coordenador Chefe da Coordenadoria de Recursos Humanos, enquanto as competências relacionadas à assinatura de notas de empenho e pagamentos podem ser atribuídas ao Coordenador Chefe da Coordenadoria de Contabilidade e Finanças. Essa possibilidade de delegação assegura maior flexibilidade e descentralização na execução de tarefas, sem comprometer a supervisão e o controle administrativo.




    A gestão de recursos humanos também é uma área relevante da Subsecretaria Administrativa, envolvendo providências como alterações de nomes nos prontuários funcionais, além de outros atos relacionados à organização do quadro de servidores. Sob essa perspectiva, a atuação da Subsecretaria transcende o mero gerenciamento material, contribuindo para a promoção de boas práticas administrativas no âmbito do TCMSP.




    A relevância da Secretaria Administrativa reside em sua capacidade de organizar e harmonizar os diversos fluxos administrativos que suportam a estrutura do Tribunal. Sua eficiência impacta diretamente a regularidade e a qualidade do funcionamento institucional, evidenciando seu papel como um dos pilares do TCMSP. Portanto, ao atuar no planejamento, supervisão e execução de tarefas administrativas internas, a Secretaria Administrativa fortalece a governança institucional, assegurando a conformidade aos princípios da administração pública, como legalidade, eficiência e transparência.




    1.7.4. Assessoria Jurídica de Controle Externo




    Encarregada de parecer técnico-jurídico sobre os processos em trâmite. Em regra, restrita as questões jurídicas e diante da nova determinação da Resolução 18/19 deverão também se manifestar apenas sobre os assuntos expressamente indicados pelo Relator.
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